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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇAO FINAL

PARECE
'AUTORIZA A REALOCAÇÃ0 E A TRANSPOSIÇÃO
DE RECURSOS DE UMA CATEGORIA DE
PROGRÁM'Á çÀO PÁRA OUTR 4. "

1 - RELATÓRIO
Trata-se de um prometo de lei de iniciativa do Executivo, que tem por objeto a

regulamentação da realocação dos recursos e .a transposição de uma categoria de
programação para outra, caso seja necessário no decorrer do exercício financeiro

11 - VOTO DO RELATOR
A iniciativa do prometo de lei tem respaldo legal, devendo fazê-lo o Executivo,

uma vez que trata-se de lei de iniciativa privativa deste
Conforme art. 167, VI, da Constituição Federal a transposição, o

remanejamento ou a transferência de recwsos de uma categoria de programação para
ouça ou de um órgão para outro depende de prévia autorização legislativa

Nesse sentido, bica claro que o uso de tais instrumentos deve estar previamente
autorizado por lei ordinária, para que no decorrer do exercício financeiro, e gestor possa
direcionar o orçamento conforme a realidade e a necessidade do município.

''Não verifico, portanto, nenhum vício de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade, razão pela qual, opino pelo prosseguimento das demais fases do
processo legislativo de acordo com as normas regimentais.

Este é o meu parecer. Voto pela sua aprovação

In - PARECER DA COMISSÃO . .
A Comissão vota com o relator, opinando unanimemente pela

constitucionalidade, juridicidade e adequação à técnica legislativa e, no que Ihe compete
examinar. se manifesta favoravelmente à regular tramitação do Prometo de Lei n
O1/2020 nesta Casa Legislativa.

E o Parecer.

Sala das Sessões, 1 3 de Janeiro de 2020

Orlando dog;Réis Gonçalves Filho
Relator

De acordo com o Relator

Bê;Êi;7Mota Pereira
Secretário

FranciscoK:ârli5s Centra
Prdsiddnte
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER
;AUTOKiZA A REALOCAÇAO E A TRANSPOSIÇÃO
DE RECURSOS DE UMA CATEGORIA DE
PROGRAMAÇÃO PÁRA OUTRA.

1 - RELATÓRIO . .
Trata-se de um projeto de lei de iniciativa do Executivo, que tem por objeto a

regulamentação da realocação dos recursos e a transposição de .uma categoria de
pmgramação para outra, caso seja necessário no decorrer do exercício financeiro

11 - VOTO DO RELATOR
A iniciativa do prometo de lei tem respaldo legal, devendo fazê-lo o Executivo.
Verifico que o prometo está de acordo com a legislação, pois conforme

preceitua o art. 167, VI, da CF é vedada a transposição, o remanqamento ou a
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão
para outro, sem prévia autorização legislativa''' Importante destacar que não se trata de abertura de crédito suplementar, mas
apenas de uma autorização para que o gestor possa alterar os recursos preexistentes na
LOA 2020, caso haja necessidade no decorrer do exercício financeiro

Nesse sentido, entendo que foram atendidas todas as exigências constitucionais
e legais e, por isso, considero o prometo dentro da legalidade e no mérito, o acolho

Este é o meu parecer. Voto pela sua aprovação

111 - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão vota com o Relator pela Aprovação do prqeto de lei em questão,

uma vez que foram observadas pelo Executivo todas as prerrogativas necessárias para o
fiel cumprimento da lei.

E o Parecer

Sala das Sessões, 13 de Janeiro de 2020

Relator

De acordo com o Relator

Aítãnio Abres Pinto
Secretário Presidente
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